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L E I N9 4034/91 ~-· ~w de __ of},_ifil 1 qqL 
de 02 de sete~bro de 19~1 

Dispõe sobre a inclusão de prQ 
grama na Lei de Diretrizes Or 

çamentãr i as e a abertura decr~ 
dito especia l no valor de até 
Cr~ 200.000.000,00 (duzentos 
milhões de cruzeiros ) . 

O Prefeito Municipal de São Jos~ dos Campos, 
faz saber que a Cãmara ~unicipal aprova e e l e sanciona e promulga 
guinte lei: 

a se 

Artigo 19 - Fica incluido na Lei de Diretri 
zes Orçamentãrias - Lei n9 3842, de 23 de julho de 1990, o programa Refor 
ma do Mercado Municipal. 

Artigo 29 - Fica o Poder Executivo autoriza 
do a abr i r um cr~dito especial no valor de at~ Cr$ 200.000.000,00 (duzen

tos milhões de cruzeiros), destinado ã Reforma do Mercado ~unicipal. 

Artigo 39 - O cr~dito autorizado no Artigo 
29 correra por conta da anu l ação parcial da seguinte dotação do orçamento 
vigente: 

14.20 
14.20-10583233.005 
14.20-4110 

SECRETARIA DE OBRAS 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 
PRODURB 

Obras e Instalações 200.000.000,00 

Artigo 49 - A reforma do Mercado i1 uni c i r a l 
deverã manter as suas caracteristica s a r quitetôn i cas históricas. 

Artigo 59 - O Conselho Municipal de Preserva 
çao do Patrimônio Histórico, Artistico, Paisagistico . e Cultural deverã 
emitir parecer pr~vio opinativo sobre o projeto de reforma do Mercado Mu-

nicipal, no prazo de 30 ( t ri nta) dias da publicação da lei, sob pena de \ 
execuçao da obra. 

Artigo 69 - Es1a lei entrarã em vigor na da 
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrãrio . , 

Prefeitura Municioa l de São Jos~ 
02 de setembro de 1991. 
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cont . da lei n9 4034/91 -fls. 02. 

Prefeitura Municipal de São Jose dos Campos, 
02 de setembro de 1991. 

Registrada na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Ass untos Jurídicos, aos dois dias do mês de setembro do 
ano de mil novecentos e noventa e um. 

/; -r'-\../ . 
~nato Júnio 

Divisão de Formalização e Atos 

DFQ tlira 


